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SUPERIOR TRIBUNAL HILITAR. 

ATA DA 37~ SESSÃO, EM. 9 DE JULHO DE 1962. 

PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MINISTRO TEHE~ITE-BRIGADEIRO ÁLVARO HECK 
SHER. 

PROCL~ADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O En,fO. SR. DR. JOÃO ROMEIRO 
NETO. · 

SECRETÁ."CtiO, O SR. DR,.. IBERÊ GARCINDO FERNANDES DE SÁ, VICE-DIRE -
TOR. 

Compare~eram os E:xmo·s, Srs. Ministros Dr. Wéjshington Yaz de M~llo, 
Dr. Oc~avio Hurgel de Rezende,General-de-Exercito Antonio ~ose ,de 
Lima Camara Dr. Autran Dourado, Almirante-de-Esf_~uadra Jose Esp~n
dola, Tenenfe-Brigadeiro Vasco Alv~s Seccoi Almirante-de-Esquadra 
Diogo Borges Fo;tes, Gene;al-de-Exerc~to .F oriano de Lima Brayner 
e General-de-Exercito Jose Daudt Fabricio, Ministro convocado. 

, 
A~hP:-se licanciado o E:xmo. Sr. Ministro:General-de-Exercito Tris
tao de Alencar Araripe. 

' , .... 
As treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovàda a ata da sessão antérior, com a 
seguinte retificação: ~a Fls. nº 201, da respectiva ata, em sua 
linha na 41, onde se le: 11 ••• que, em seu nome e no de seus pares, 
apresentar ao ••• ", leia-se: "••• para, em seu nome e no de seus 
pares, apresentar ao •••"• 

.... ... 

Apelação julgada na sessão secreta do dia 4: 

NQ 33.043- Hato Grosso.·Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Iv!urgel de 
Rezende. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Alm. Esq. Borges 
Fortes. Apelante: A Promotoria da Auditoria da 9~ 
Região Militar. Apelada: A sentença do C~nselho Perma 
nente de Justiça da Auditoria da 9~ Regiao Militar, 7 
que ,absolveu .Vnaldo Harques, Soldado da J.4a C ia. de 
Policia do·Exercito, do crime previsto no art. 182 A§ 
lQ, do C,P,H~ - Rejeitada a preliminar de incompete.n 
cia da Justiça Hilitar, contra os votos dos Exmos~Srs 
Ninistros Dr. Hurgel de R~zende e Gen. Ex., Lima Garoa
ra, qu~ a ac9lhiam. No merito, provido o recurso do 
Ministerio Publico, para reformat a sentença e conde
nar· o acusado a 3 meses'de prisao, como incurso no. 
art. 182, § 5n, do C~P.H.t unanimemente. Rejeitada a 
proposta do Exmo, Sr. Min~stro Relator de se apurar 
a responsabilidade criminal do motorista, contra os 
votos dos ExmosA Srs. Ministros Dr, Murge~ de Rezend<J 
Gen. Ex. Lima Camara, Gen. Ex. Daudt Fabricio e Gen. 
Ex. Lima Drayner, que a acolhiam. (Usou da palavra o 
E:xmo, Sr. Dr. Procurador-Geral da Justiça Hilitar) • 

... ., ... * 
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(Cont. da ata da 37~ Sess., em 9/7/962). 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

São Paulo. Rel. o·E~o. Sr. 11inistro .... Dr. Hurgel de 
Rezende. Paciente: Hario Savedra Durao, Comerciante, 
alegando, por seu advogado, estar r~spondendo a pro
cesso, pela l~·Auditoria da 2Q Regiao Militar, com9 
incurso no art. 208, do C.P.M., cuja ação penal esta 
pr~scrita, pede seja a mesma declarada e, em conse -
quencia, arquivado o processo. = Concederam a or
dem,.,.para decretar extinta a açà.o penal,- pela pres
criçao, contra os votos dos E~oa. 9rs. Ministros Dr 
Autran Dourado e Alm. Esq. Jose Espindola, que a de
negavam. 

NQ ·26.559 - São J;aulo. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Daudt 
Fabricio. Paciente: l'lilson Drumond, Subtenente, ser
vindo no Quartel General da 2~ Região Militar, ale
gandQ estar sendo processado pela 1ª Auditoria da 2a 
Regiao Nilitar, como incurso no art. 232,,..do C.P.M, 
sem haver cometido crime, pede sua exclusao da denun 
cia, como impera~ivo de justiça e direito. Dene
gada a ordem, ~~animemente. 

APELAÇéJES 
----------------------------------

NQ 33.026 - Guan~bara. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Daudt 
Fabricio. Rev. O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de R_g 
zende. Apelante: Henrique Pinto de Carvalho, ZQ Sar
ge~to Q.RT.SE, pertencente ... ao efetivo do Esquadrãode 
Apoio do ].Q Gru~o de Aviaçao Embarcada, condenado a 
9 ~eses de prisao, incurso no art. 163, do C.P.M. ~ 
pelada: A sentej_J.ça do Cm;.selho ·Permanente de Justiça 
da za Auditoria da Aeronautic~. - Provida, em par
te, reformarru1 a sentença, para reduzir a pena a 6 
meses de prisão, como incurso no art. 163, do C.P.M~ 
contra os votos dos Exmos,. Srst Ministros·nr. Murgel 
de Rezende, Alm. Esq. Jose ~sp~ndola, Ten. Brig. Al
ves Secco e Gen. Ex. Lima Camara, que a proviam,para 
reformar a sentença e absolver o apelante. 

NQ 33.046 - Minas Gerais. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Murgel 
de R~zende. Rev. o·Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Daudt 
Fabricio. Apelante: A Promotoria da Auditoria da 4~ 
Região Hilitar. Apelada: A sentença do Con~elho Per
manente de Justiça da Auditoria da 4a Regiao Mili -
tar, que absolveu o 3Q Sargento QGR/4, Nelson Domin 
gues Neto~ e os Soldados vlalter de Almeidà Reis e Di 
vino Gabrlel Frade, do 12Q Regimento de Infantaria,~ 
didos ao lOQ Regimento d~ Infantaria, e Walterly Pe
reira da Conceição e Jose Miranda de Oliveira, do :K)Q 



= 205 = 

(Cont. da ata da 37~ Sess., em 9/7/962). 

Regimento de Infantaria, do crime urevisto no art. 
· 181, do C .P .M. - (JuJ.gamento em sessão secreta). 

Guanabara. Rel~ O Exmo. Sr~ Ministro Ten. Brig. Al -
ves Secco. Rev. O Exmo. Sr. Ministro·nr. Autran Dou
rado. Apelante: Sebastião Rody, S2-Q. IG-FI. 1 servin 
do no Parque deHAeronautica dos Afonsos, condenado a 
6 meses de prisao, incurso no art. 163, do C.P.M. A
pelada: A sentenca do Co~selho'Perm2~ente de Justiça 
da lf. Auditoria da Aeronautica. - Nega:ça111 prov;j.men
to, para confirmar a sentença condenatoria, unanirrill 
me:qte• 

~ . , 
Sao ~aulo.·Rel.·o Exmo.·sr. Ministro AJ.m~ Esq. Jose 
Espindola. Rev~ O Exmo. Sr. Ministro Dr. Autran Dou
rado. Apelante: Darci da Silva, Soldado, servindo no 
172 ~egimento de Cavalaria, condenado a 15 meses de 
pris~o, inc~rso ~O art. 16~~ i~em II, COmbinado C?ID 
o ar-c. 62, 1. tem J., Art. o4, 1. tem I, e art. 59, l
tem II letra "a", tudo do C.P.H. Apelada: A senten-:
ça do Conselho de Justiça do 17Q Regimento de Cavala 
ria.·-· Provida, em parte, reformaram a sentença,p.s 
ra reduzir a pena a 3 meses de prisao, como incurso 
noAart. 163, ·combinado com o art. 166, tudo do C.P.M, 

• ..L. unan.J..memenve. 

Hinas Gerais. Rel. O Exmo. Sr. Hinistró Dr. Autran 
Dourado. Rev. O E:Xmo. S:-.r. J.viinistro Alm. Esq. Borges 
Fortes. Ane1ru1te: Salomao Pereira de Paula, Cabo do 
4Q Esquadrao deNReconhecimento Mecanizado, condenado 
a 1 ailo de prisao, inc1.1.rso no art. lL!l, combinado com 
o art. 71, tudo do C.P..~í. Apelada: A sentença do 
Conselho Perillru1e~te de Justiça da Auditoria da 4a R~ 
giao Hilitar. H~garam provimento,· para confirmar 
a sentença condcnatoria, unanimemente. 

Guané}bará. Rel. O Exmo. Sr. J:.Iinistro Gen. Ex. Daudt 
Fabricio~ Rev, O Exmo. Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello. 
Apelante: Jose de França Reis, 1~ classe TA.AR. ,n2 
45.5137.4, servindo a bordo..,do Cruzador ~Tamandaren, 
condenado a 3 meses de prisao, incurso no art. 164, 
item-II, combinado com o art. 166, tudo do C.P.H. A
pelada: A sentença do Conselho Perma11.ente de Justiça 
da 2~ Auditoria da Marinha. Negaram prQvimento , 
para confirmar a sentença condenatoria, unanimemen -

·'·t~. 

São PaUlo. Rel. O EJario. Sr • Ninistro Alm. Esq. Borges 
Fortes. rtev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello.A 
pelantes: A"Promotoria da 1~ Auditoria da 2~ Região
Militar e vJilson Ivan da Silva Barcelos, Soldado de 
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(Cont. da ata da 37~ Sess., em 9/7/962). 

Rep.rodução: 

2~ classe, do Quadro· de Infantaria de Guarda, sube~ 
pec~alidade de fi~eiras, servindo na Guarnição da Ae 
r~nautica de Brasília, condenado a 12 meses de pri -
sao, incurso no art. 163, combinado com os arts. 62, 
item I~· 59, ·item II, letra "an, e§ 2º do art. 66,t_y 
do do C .P .1-1. Ap~lada: A se1;.tença do Cons<ilho de Jus
tiça da Guarniçao da Aeronautica de Brasilial. que 
condenou llilson Ivan da Silva Barcelos. - .Prelimi
narmente, julgaram o ape1a~te anistiàdo pelo Decreto 
Legislativo nº 18/1961, unanimemente. 

, 
Parana. Rel~ O Exrr1o. Sr. Ministro Dr. Vaz de Mello. 
Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. Alves Secco. A
pelante: Milton'Silva, 2º Sargento, servindo no Quar 
tel da 5a Cia. de Fronteiras, condenado a 4 meses e 
15 dias de prisão, inc1..1.rso no art. 139, do C.P.N. A
pelada: A sentença do C~nselho Permanente de Justiça 
da .Auditoria da 5"· Regiao Nilitar. - He.saram provi 
mento, para confirmar a sentença condenatoria, na iffi 
possibilidade'de desclassificar o crime para desaca
to, contra o voto do Exmo. Sr. Ministro Dr.Murgel de 
Rezenge, que a provia, para absolver o acusado, sem 
prejuízo da ação disciplinar. 

* * 
APELA CÃO .. ------------------------------

NQ 33.032 - Guanabara.· Rel. O EJG.no~ Sr. Ministro· Dr. H1..1.rgeJ, de ~ 
zende. Rev. O EJ::mo. Sr. Hinistro Alm. Esq. Jose EsplQ 
dola. Apelante: Samuel Batista de Azevedo, Cabo do 
Regimento Escola de Infantaria, condenado a 8 meses 
de prisão, inct~so no art. 198, § 4º, inciso v, combi 
nado'com o§ 2º, do mesmo artigo, tudo do C.P.M. Ape
lada: A sentença do Conselho Permanente de Justiça da 
2~· Auditoria da 1ª Região Hilitar. - Acolhida a pre
liminar·de se tratar de crime·de fUl~to, c9ntra o voto 
do Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Daudt Fabrlcio, ,que 
julgava tratar-se de agravante de deserção. No meri
to, jlllearam extinta a punibilidade, pela prescriçao 
da açao penal, contra os·votos dos Exmos. Srs. Dr. Au 
tran Dourado e Ten. Brig. Alves Secco, que proviam o 
recurso da defesa, para reformar a sentença e absol -
ver o apele.nte. (REPRODUZIDO POR TER SAIDO.COM INCOR
REÇÕES lTA ATA DA 31Si SESSÃO, EM 18/6/1962). 

* * * 
PROPOSTAS DE ALTERAÇÔES DO RE~UiE~·JTO INTERNO: 

na sessão do dia h do corrente mês o Exmo. Sr. Ministro Dr. Mur -
gel de Rezende apresentou a seguinie proposta de alteração do Regá 
ment o Inter no: 
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(Cont. da ata da 37~ Sess., em 9/7/962). 

11 Acrescente-se,ao art ..... 9º, do Regime:1to Ini;erno, ~nele convier: 
nA promoçao por merecimento so ... poderao concorrer os 
colocados nos dois primeiros terços da classe, por 
orde:n de ruJ.tic;uidade, não se computando os que devam 
ser promovidos por ·antiguidade para vagas ja existen 

, tE)s". .... 
D~z:,"~ o c:r;iterio observado na promoçao por :mereci~ento g,os fnn
c~on.ar~os publicos em ger.al e dos membros do Ninisterio ,Publico <h 
Uniao". .... Rio ele· Janeiro, 4 de julho de 1962. (a)- Octavio Murgel 
de Rezende". 

E na sessão de hoje, o Exmo. Sr. H!nistro-Dr. Murgel de Rezende,,ã 
presentou nova proposta de alteraçao do Regimento Interno, que e 
a seguinte: ··· · 

Janeiro, 9 

11Redije.-se de. forma abaixo o § 19, do art. 9º: 
"§ 19 ::: As votaçÕes para as nOl~eaçÕes, promocÕes "'e 
demissoes de que,trata.m os paragra.fos 6Q e H~, ,serao 
feitas em escrutinio secreto, observado o,..cri"terio -ª 
dotado no § 3º, do art. 8º; se, na apyraçao dos doi,s 
mais votados, ocorrer ~ hip~t~se de varies fll9ciona
rios com a mesma votaç~o, sera adotado o criterio de 
antj_guidade para a escolha, dentre os CT~lx·.tudos, dos 
nomes que concorrerão ao segundo escru.tinio11 • Rio de 

de julho de 1962. (a)- Oct~vio Hurgel de Rezende." 

Deter:m.inou o E:xmo. Sr. Hinistro-Ptesidente que as presentes pro -
postas sej&~ autuadas, como Questao Administrativa, e distribui 
das ao E:xmo. Sr. Ninistro Relator que couber na escala. 

-·~ ... ... ·.• 
... 

Foi, a seguir, encerrada a sessao. 
... ... . .. . .. 

... . .. 

. .. . .. 

Acham-se e:n mesa os seguintes processos: 
~J2elaç_Õ_~: 33.019. (VN/DF) e 33.021 (DF/lill) 
f_ç>Q€i~ãq_J'_arc_ial: 678 (DF) 
B..evisão C_r:imin~J..: 955 (AD/JE) 

Repre.~ção: 54J. (lvíR) 

Pe_tiç_~: 169 (DF) SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 9 .. JUL 1962 * 
2! SEÇAO 

JUDICIARIA 
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